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' 
10tspêe sôtre um emrr,sttmo de8 7.000.000.00 

.e ser eontre{do com a Csixs F:conÔ�io& de Esta• 
cJo de Sio reu.,o.-

o rP.RFEI�'C DC �cfp10 D't' ASSIS& 

�'eço sater qtlf!• s câmara Mnntctps1 decreta e eu senotono 

a 1egatnte leia 
Artigo 1a - Fies a Prefetttll'a Mbn1c1pe1 etttortzade,.e ccntra1r ctm'I e 

A • # 
Csb:& l�conomtc11 do Estado de Sao"'f'at11o. un empreatt.mo 
1té a 1lJTlortânct1e de eJ. 7.ono.<)Ot"} .. OO (sete mtlhiie� de oru

zciroe). destinado eo ftnaneis'fftento das o'tr1a ,do semço 
, , 

{ 
Á 

de atasteelmentc de egua de sf;de de Muni.e pto. de ecordo 

eo'!I os estuclos e rrcjetos elsl�oredoa sob a •rtentaçio 
t�n1ca do Departriento de Cir.J�fus saniteriae. da secreta

rle da Vieçiio 41) Otr1a rtihiteas ão Ratedo-

Art lgo z• - 1r1cs expres!:&"lfmte autortzede e tnclmio. nc contrato qne 

fÔr cc,4fotr&do. de todas es cléusn'tas e condtçõea adotadaa 

t'.:'m Of'eraçêeis dieeea neture::-!a e de modv espr�c1e1 as segtdn

tes: 
a) • p:r::z·o �xtme de 15 (quinze) anca .. com resgate em 

Jrtteeteções intneeis de jures e St'.'l.orttzaçio pela 
"!:.ste'e 'f°'l'1ce. i.'eneendo-sf'l a pr1metra preetaçio 
�·O (trinta) dias após e antrece da Ú1t1ms parce-

, 
1e õc e�rrestinoJ , 

b) - jure� õe 11% (onze por cento) ao tmtl. contedos 
desde o l"Cceti"'lento da pr1·�1:rs :rerce1a do em

rir&st1mc. aujeitoa à f't'mjornçio de 1% (bum por

cento) e� faita de resawu:-nto .. ri-c·s rrozos e�ti

'JlU121dos. de! irestaçõo·n de j�·ros e &l'10rt1zsção 
, 

do r:•f'lT'rest1mo. virorendo o a�ntc durante o 

r�r�Lodc de atrazo1 
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e) • g1rentt.1 des rendes provenientes das tsxas doe 
# aentçc•! de e'h&stec1!'1'.lento de ague e dert1811 ren-

das do Muntefpto .. 1nc1ustve o excesso de eiireca

daçic. d1evtdo pe1c F'stsdo. nos têrmoe do 1:rttgo 

67 de C:onstttutçic rlo Estedo de Sio f eu1o e 5� 
(ctnquE•9te per cento) de qttote de que trate o ar
ttge 1�;. § IJ•. da Const1tt11çio Fede:rat1 

d) -multe �!e lô'J (rl'z por cento) sôbrc o montante ao 
d'ttto. �ers atender de�pesss de execuçio judt• 
cia1" t'tc easo de t.na<Hmp1,emento do crmtreto por 

qus1qt.tE�r d&a partes. 
A!'tigo 31 - As 1ets crçement$rtas constgnaric wrbas e!pec1a1t para o 

pege'l!lentc dE jures e smort tzaçic de f1nenctemento,. que sa

rG ctl!tesdc co�1 as rendae doa prbprtos eel'Vit;o! e !Htbsidt.-
rtemente coft'1 u1 dem1t2 rendes mni,otpe1• • , 

Arttgo b• - r)ere e efette ele gerant11 rncnctonsda ne elfnes " e " .  par

te 1ntc1s1 .. do urtigo 20. sic t1xads1 tsxas rnenaeta que 

paessrio e ser srrecedades desde qne os sel'Vtços selam 
postos e dl!pctliçio dos teneftctêrtoe e pertcdtc&mtnte 

§ -

' -ejastsdae as nE,cessidedee do c�usteio e ccnsernçso. ras-

<Hsnte estuêlo t�conô!Ylteo e f1nc.nee1rc. A Prefeitura Muni• 
etpal depostte1•' ne, .At�êncie 1ocsi dt.i Cetx& F:ccnÔMice do , 

F:stedo de sife rsuio. el!l conta aberta el'!l norrie do Muniefpto,. 
, 

o -produto,tc:•te�, de texs de abaetectm.entc de egus em ceda 

exerefcto. ir !"MV11cfa qne tôr iumdo arreeedade. lthe:r1;ndo-se 
e que exct1:HiE1f no! Pncergos f1n&nce1ros contratuais de cti

cla exerc{ctu .. c?rerltt�ndo a Caixa Eeon�tcs do !�stsdc 01 

juros normai�s nôbre cs sa1dc� ev�ntuaimente e:.-t1stentes e 
A A # 

spnrados m��: & mes 1 e credora e eutcriz&ds e trinsferir 
,. , 

ele refcrr1.de eont& es imt"ortrnctas nece$St:r1es l"til"B satta-
teçic,dcs ]')J�es1tsções t:tt!neats de emort'lzeçio de cspitsl e 
juros.. nc d�ls tnodtato ses dos respeet !vos vencimentos • 

# , , 
ttntco - A taxa ""-;edtu '.Dl:JVS&l remtmeretor!a de servtço de ateste-

•' , cimento de ngns. qtte ,sera reg,1tamentsd; .. por decreto,. 
, , 

pelo Poder l:Xeicutivo. eo msxim.o ste que o serviço sejs 
posto em t•nct1onsm�nto. nio roderí at ingir o vslêr in.t'e• 
rtor � 18!1.«X) (cento e o1tent:e e quatro cruzeiros a no-



CJtefeL�uta G5ITun.LcLpa( de J4' ssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TBY NI 572. DE 22 OE JntllO DE "-•958 

eonthmaçio - f1s. 3 -
.. - - - ..... - - .. -- .. 9i - •• - ... , .... ..... - - .... - - .. - - ., - -- - .. ... - - - .. 

novents centi1vo1). ssivc a ocorrência da h1�tese acima 
prevista. 

Artigo 51 - Pere C�'1'tment10 e efettveçio dt earsntta de q,u.e trata a a1{
nea " e •. part.:.as �die e final. do ert tgc 2•. ftee a f·refet
ture '.:f?.m1ctps'l autoriEade e conferir e Ce!xa EconÔr.!1ce da Es

tsdc de são r�iulo. eM ce:r-áter 1nevogeve'l e exc1tut1YI. ca po-
, • A deres neces!:sr!:cs r>ors o rece'ttmentc de cc11tM.butçao ue qtte 

treta o srtigc if';? de Con!titutçio�Estedaal. e s ecntrtbutçlo 
da quet1 de que trate o erttgo 15. § h•� de Ccnstitutçio Fe• 
ders1. devendt e Cs txe. entregsr eo if\ln1cfpto o tote"'f. das quo-

, 
tse a reeeher. ou o !sldo l'fH!pectivo. ne btpeteee de strazo 
no r.eremento ds.e prestações de emprésttmo. 

Artigo 6• - Fica 1gus1mente s Prefeit ura Munteipsl eutorizade s ccntre
tor e execução dee ctre!. ob!ervedaa ee condições que torem 

""' , 
estiptllsdee na eacrit1ira de eoncessao de emprest1mo. 

§ , , .. ..,. imtoo - O eontrsto re!peet1vo e'edecera e minute etlotsd& fi€%'8 os 

serviço� dessa natureza. e aa otres eeric executed•a sob a 

dtreçio t'cnice e ttsca11zaçio do Departamento de Otres sa-& 
, - , d nttsrias da Secreterte da Viaçso e Ctres T"t1b1to1s o Eetedo., 

em regi�e qt:te '!'!le1'hor cansu1te os 1.!'t erê�r,es de �t.uniefrtc. 
' - , 

tfhedecendc sr: e!!fH�c1f1ee�oe! ccnet Entes do ()rçerncnto j& ela-
-

bor& de. , , 

Artigo 70 - Fica stel'to. ns. .. D1retori& de Coatatt'U.dada <h�.T·refeitttre.., um 

er�dtto espec1tl <!le 9 1.1(".).000.00 (u.m,m11hio .. cento e etnoo 
mil orttzeiros ) .., cc� vtgênc1e at' 1.959. rere ocorrer às dea• 

- , 
peses de escriture e cmtree de efett.vi;çeo do emprasti�o su-
tortzedo nc 1rttgc1 1• «h&O regs"!lf.l·ntC> dos juros no ocrrente 
exerefctc e na de i .959., sêtre 1s reree!aa que ferem entre
gues -pe1s Caixa Bctcnê!"l1CEi do Estado de Sio Paulo. referente1 

, 
ao mesrnc emrre!;tir:-io. 

, ... , , .. 
§ - untao .. O ve1or do !°}:rm:ente erer�tte sera coberto com e s nulaçsc par

, cte1. de verba crçlimentsrta .. de que trate o artigo seguinte 
deet& iet. , , 

Artigo 80 - Ftee !nn1sda parcbilmente ,em� 1.105.000.00 (m mtlhio. cen
to � cinco 1d. l cruzeiros),. a verba 3-6-l/8-87-2- Materiel 

f'e!'mant::nte-. dc1 oJ�Ça"!!ento v1gentc1. 
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Artigo 9a - Fica igualwcmte eterto. na D1retcir1a de Contat1!1dade da 
Jrefeitu.'M!. �::r&r!tto eepeeisl de '1S 7 .ooo.on.o. 00 (aetf mt
ihõea de crtu::c;t:roe ) COfll rtg3nota de 5 e etnoo) onoa • s per-

, ttr de sse:1m;tttrli do contrato de em:,rest1r.JO aatorizadc pe-
le pre!ente •tet • 

. , , § - 1,1 - O valor do r���rnmte credito sere empregado exc"'fuatvsmente, 
-

d 
, 

na execuçuo das obt'es do servtço e ateetecimento de agua. 
nos teMo! ao s:ttt1go 10 deste 1e1.-

, , § • z• - o rre�ente e1�d'.lto sers coberto com o recurso previsto na 

operação f1nunef�1n anturtzsde rie'!o erttgCl J)ri!'Jeiro da 
pretente iet4. ' 

Artigo 10 - E�ts le1 cmt,•erij em vigor na rlsts de 1t11 publteaçio. revo-
• , 

gedas es d1SJ)OS!Lçoes em contrsrto,.-
' / .... .. , 

'.Prefeitura Mun1cipei1 <!e Aseis. em 2"/cle 3,4- '1 ��f>" 
. , . _,/ . .-·: ·_,./ 

\._ 

Pnb1teede ne 

Z2 de julho de i.95A. 

/ CC:-· _.,/ 


